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2.º Termo Aditivo ao Contrato nº 143/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA 
LTDA - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CAW MINERAÇÃO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME., CNPJ 
sob o nº 02.225.339/0001-11, também já qualificada nos autos, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

das Leis nº 10.520/2022 e nº 8.666/1993, ajustam o presente termo 
aditivo ao contrato administrativo nº 143/2022, decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico  nº 10/2022 e de acordo 
com o Parecer Jurídico nº 67/2024, mediante as seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Ad-
ministrativo  nº 143/2022 pelo prazo de 3 (três) meses, a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. No que tange o item 01 fica acrescido 326m³ e no 
item 04 fica acrescido 139m³. Valor Total do Aditivo R$ 25.575,00 
(Vinte e um mil, cento e quarenta e seis reais e setenta centavos)

Item Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade 
de 

medida

Quan-
tidade 

Acrescida

Valor 
Unitário

Valor Total

1 38738 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 
ENTRE ¾ E 1  

M3 326 55,00 17.930,00

4 47431 RACHÃO DE PEDRA, GRANULOME-
TRIA VARIÁVEL  

M3 139 55,00 7.645,00

1 38738 PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA 
ENTRE ¾ E 1  

M3 34,10 55,00 Isento ao 
Município

CLÁUSULA SEGUNDA – Considerando o teor do parecer jurídico de 
fls. 192/194, bem como o fato de o 1º Termo Aditivo (fl. 198) ter sido 
confeccionado em desarmonia com o referido parecer jurídico, con-
forme certidão retro, o que culminou no pagamento em valor superior 
ao devido à Contratada, ajustam as partes o abatimento do valor cor-
respondente a R$ 1.875,46 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos) do saldo contratual, sem que isso resulte em 
diminuição do quantitativo de material. 

Parágrafo Único: Anuem as partes que a compensação se dará medi-
ante dação em pagamento em favor da Municipalidade de 34,10 metros 
cúbicos (m3) de PEDRA BRITA, GRANULOMETRIA ENTRE ¾ E 1 
(item 1 do presente instrumento contratual).  

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de abril de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

SILVÉRIO ANTONIO DA ROSA
Representante Legal

CAW MINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA 
LTDA - ME
Contratada

Edital de Convocação nº 7/2024
Concurso Público nº 1/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do 
TCE/PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023;
Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a desistência e pedido de final de lista de candidatos 
convocados no edital de convocação 02/2024 e 05/2024 e considerando 
a necessidade de preenchimento de vagas de alguns cargos públicos 
de forma imediata, sem prejuízo de convocações complementares 
posteriores.

ATOS LICITATÓRIOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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RESOLVE:

Convocar os candidatos relacionados a seguir, aprovados no Concurso 
Público nº 1/2023, para apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, 
a documentação exigida no item 4 e no subitem 21.4 do Edital de 
Abertura nº 01.01/2023, além dos requisitos específicos de cada cargo 
público previstos no item 3 do mesmo Edital: 

I - Cargo de Psicólogo:
INSCRIÇÃO NOME

0041684   ALEXANDRA ROHDEN DA MAIA

II- Cargo de Médico Veterinário:
INSCRIÇÃO NOME

0039262 ALESANDRA STAZIAKI 
0040125 TATIANE SOTT 

III - Cargo de Professor:
INSCRIÇÃO NOME

0041550 ELIANE TEREZINHA SEIDER 
0039594 THAIS CRISTINA DICK CARDOZO DE OLIVEIRA 
0039820 ANA ALICE BORN HORST 

Os candidatos relacionados acima deverão encaminhar ao Departa-
mento de Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail 
drh@capanema.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados 
alhures, observando-se as seguintes regras:

I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em formato 
.pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio candidato, 
além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo documento, 
quando cabível;
II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitalizado 
adequadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido em 
formato .pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente ou 
eletronicamente pelo próprio candidato;
III - as declarações e requisitos exigidos no item 4 do Edital de Abertura 
nº 01.01/2023 poderão ser redigidos indicando que no ato de assinatura 
do termo de posse o candidato cumprirá os requisitos legais exigidos, 
incluindo as desincompatibilizações/encerramento de vínculo com outros 
órgãos ou entidades, se cabível;
IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;
V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o 
candidato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação da 
documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, devendo 
encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail oficial do 
Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;
VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insufici-
ente, o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via 
e-mail, para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data de encaminhamento da intimação;
VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma 
tempestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do prazo 
com justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no inciso IV 
ou no inciso VI acima, o candidato será desclassificado do concurso 
e será convocado o próximo candidato aprovado para o respectivo 
cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 01 de abril 
de 2024.

Gilmar Gobato
Secretário Municipal de Administração
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